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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE – PB; 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS VITORINO FERREIRA, brasileiro, solteiro, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 066.828.594-06 e RG nº 3.226.712, residente e 

domiciliado na Rua da Palmeira, nº 242, Distrito do Zumbi, CEP: 58.388-000, Alagoa 

Grande - Paraíba; JOSÉ FERNANDO VITORINO FERREIRA, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.805.244-20 e RG nº 3.949.371, residente e 

domiciliado na Rua Claudio Regis de Brito, nº 108, Distrito do Zumbi, CEP: 58.388-

000, Alagoa Grande – Paraíba; JOSE VITORINO FERREIRA, brasileiro, solteiro, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 035.646.834-88 e RG nº 2.428.147 – 2ª VIA, residente 

e domiciliado na Rua da Palmeira, nº 250, Distrito do Zumbi, CEP: 58.388-000, 

Alagoa Grande - Paraíba; MARIA APARECIDA FERREIRA SANTOS, brasileira, 

casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 012.941.904-40 e RG nº 2.471.558 – 2ª VIA, 

residente e domiciliada na Rua Cláudio Regis de Brito, nº 107, Distrito do Zumbi, 

CEP: 58.388-000, Alagoa Grande - Paraíba; MARIA DA GUIA VITORINO 

FERREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 012.941.734-30 e RG 

nº 2.428.171 – 2ª VIA, residente e domiciliada na Rua da Palmeira, nº 130, Distrito do 

Zumbi, CEP: 58.388-000, Alagoa Grande – Paraíba; MARIA DAS GRAÇAS 

VITORINO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o nº 079.203.524-01 e RG 

nº 3.127.269, residente e domiciliada na Rua Adelson Leitão, s/nº, Distrito do Zumbi, 

CEP: 58.388-000, Alagoa Grande – Paraíba; MARIA DE LOURDES VITORINO 

FERREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o nº 079.063.104-03 e RG 

nº 3.028.768, residente e domiciliada na Rua Claudio Henrique de Albuquerque, nº 98, 

Distrito do Zumbi, CEP: 58.388-000, Alagoa Grande – Paraíba; MARIA JOSÉ 

VITORINO FERREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 

035.658.524-70 e RG nº 2.428.138 – 2ª VIA, residente e domiciliada na Travessa São 

José, nº 120, Distrito do Zumbi, CEP: 58.388-000, Alagoa Grande – Paraíba; 

SEVERINO VITORINO FERREIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 049.179.054-60, residente e domiciliado na Rua Claudio Regis de Brito, nº 

158, Distrito do Zumbi, CEP: 58.388-000, Alagoa Grande – Paraíba; Vem à presença 
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de Vossa Excelência, por seus procuradores e advogados que esta subscrevem, 

instrumento procuratório anexo, com escritório Profissional descrito no rodapé, onde 

poderá receber intimações, propor a presente: 

 

AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, 

podendo ser citada por intermédio de seu representante legal na Rua da Assembleia, 

n° 100 - 26º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.011-904; podendo ser 

citado/intimado, nas pessoas de seus pressupostos, com fundamento nos arts. 5°, V, 

e X da nossa Lex Fundamentalis, arts. 186/187 do CC, pelos fatos e fundamentos que 

passo a aludir: 

 

DA BENESSE DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

Requer, os requerentes a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, com fulcro no disposto da Lei 1.060/50, em virtude de ser pessoa pobre na 

acepção jurídica da palavra e sem condições de arcar com os encargos decorrentes do 

processo, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

 

DO INTERESSE DE AGIR 

(Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento leva ao ajuizamento 

para cobrança de diferenças) 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 
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APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 
DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. 1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse 
processual da parte autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao 
Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o 
pagamento da cobertura securitária. 2. A parte demandante não está 
condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de 
seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 
ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. 
Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a 
via administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado 
provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não retira 
dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na 
Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional5ºXXXVCF  

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da 

via administrativa no seguro DPVAT, as partes autoras, expõe abaixo, os motivos 

pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins 

lucrativos, o que por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez 

que tal procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo 

assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus 

procedimentos administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa 

e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em 

detrimento das vítimas. 

Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária 

cujo o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, 

ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 

Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar 
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pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia 

médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações definidas 

em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 

90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as 

vítimas. 

Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a 

menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 

como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao 

governo federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 

provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em 

detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, os processos administrativos, são objetos de lide 

no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a 

seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a 

vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para 

receber, sem contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no 

mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em 

detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em 

princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora 

historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças 

de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e 

incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

da República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte 

acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no 

direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situação 

acima expostas. 
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DOS FATOS 

 

MANUEL FERREIRA DA SILVA, ao conduzir uma moto por 

volta das 18:00h, na PB 079 nas proximidades do Sítio Tambor, zona rural de Alagoa 

Grande, o primeiro perdeu o controle da motocicleta e caiu às margens da rodovia, 

onde devido à gravidade das lesões faleceu no local do acidente. 

Detalhes do acidente, contada de forma minucioso na Certidão 

acostada aos autos, bem como Exame Tanatoscópico anexado, restando 

comprovada a morte de MANUEL FERREIRA DA SILVA em decorrência do 

acidente descrito. 

Ocorre que o Demandante em dia 11/08/2017 não logrou êxito na 

iniciativa administrativa, docs. anexos, tendo em vista que não foi paga a indenização 

devida. 

Mister salientar que para resguardo do pagamento do seguro 

necessita-se apenas da simples comprovação documental como resguarda o art. 

5º da Lei 6.194/74 que é enfático neste sentido. 

Ocorre que as seguradoras não cumprem tal mister, tendo em vista 

que o seguro além de ser pago em valor inferior ao realmente devido, ainda é pago na 

maioria dos casos com mais de 12 (doze) meses da solicitação de pagamento. Assim, 

resta tão somente aos Demandantes evocar o judiciário no vislumbre de ter seus 

direitos resguardados.  

 

DO DIREITO 

 

A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974 e suas alterações, 

regulamentou o seguro DPVAT em nosso país, preceituando dentre vários critérios 

que após a entrega dos documentos da vítima e do beneficiário a seguradora terá 30 

(trinta) dias para pagar o seguro aos que dela fazem “jus”. 

Preceitua textualmente o art.5o da lei no 6.194/74 o seguinte: 

“Art. 5° - O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:” (Destaquei) 

No mesmo sentido é enfática a jurisprudência pátria quanto a 

simples comprovação do dano para o pagamento de indenização, senão vejamos: 

DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. COMPROVAÇÃO DA 

INVALIDEZ. TEMPUS REGIT ACTUM. QUANTIFICAÇÃO DO 

VALOR DA INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 1. [...] 2. A indenização relativa ao Seguro DPVAT 

será paga mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado, nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74. 3. [...]. (TJ-CE; 

Rec. 577-10.2009.8.06.0134/1; Sexta Câmara Cível; Relª Desª Sérgia 

Maria Mendonça Miranda; DJCE 31/01/2011) (Destaquei) 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – MORTE – SEGURO 

OBRIGATÓRIO – AUSÊNCIA – IRRELEVÂNCIA – 

INDENIZAÇÃO DEVIDA – ILEGITIMIDADE INDIVIDUAL DE 

SEGURADORA REPELIDA – Sendo ela credenciada para operar 

DPVAT, pode ser acionada. Convênio particular entre seguradoras 

estabelecendo consórcio. Aceitação. Desnecessidade de prévia 

regulamentação oficial. Inteligência do art. 70 da lei nº 6.194/74 com a 

redação da lei nº 8.441/92. Inconstitucionalidade não-acolhida. (TAPR 

– AC 0078541900 – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Cunha Ribas – DJPR 04.08.95) 

Ocorre que as segurados adotam sistema diferenciado, tendo em 

vista que exigem uma miscelânea de documentos que se somam um após outro, 

chegando a pagar os seguros com um atraso de mais de um ano, aspecto que inviabiliza 

a solicitação de pagamento pelas vias administrativas. 

Noutro norte, apesar da parte requerente apresentar todos os 

documentos exigidos pela lei, somando-se ainda aqueles outros documentos extras 

exigidos pela seguradora, até o presente momento a quantia devida a título de 

indenização do Seguro DPVAT não lhe foi pago. 
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DO DANO SOFRIDO E O VALOR DA INDENIZAÇÃO 

   Conforme emerge da documentação anexa, a parte requerente 

sofreu a escoriações pelo corpo e fratura na clavícula do lado direito, tendo assim, 

despesas hospitalares, bem como medicamentos, decorrente do acidente sofrido. 

   Neste sentido, cumpre mencionar que a Lei n° 6.194/74 prevê 

claramente o pagamento de indenização pela perda sofrida pelo requerente em seu art. 

3°, incico III, senão vejamos: 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;” 

(Destaquei)  

Noutro norte não que se falar no caso em apreço em tabela 

quantitativa do dano no caso vertente, tendo em vista tratar-se de invalidez 

permanente, conforme jurisprudências pátrias que seguem, sic: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO. PREVALÊNCIA DA LEI EM FACE 

DE ATO ADMINISTRATIVO-GRAU DE INVALIDEZ. 

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE VEÍCULO. 

INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

Tratando-se de invalidez permanente o valor da indenização será 

fixado consoante critérios do art. 8º da Lei nº 11. 482/07, que 

alterou o artigo 3º da Lei nº 6194/74 e não conforme Tabela das 

Normas de Acidentes Pessoais, estipulada por Resolução do CNSP, pelo 

que a indenização deve ser paga em quantia equivalente a R$ 13. 

500, 00 reais, no caso de invalidez permanente. (TJ-MG; APCV 

6461124-87.2009.8.13.0024; Belo Horizonte; Décima Quarta Câmara 

Cível; Rel. Des. Rogério Medeiros; Julg. 16/12/2010; DJEMG 

05/04/2011) 

AÇÃO DE COBRANÇA -PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE 

AÇÃO AFASTADA- SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA- INDENIZAÇÃO 

DEVIDA- TETO MÁXIMO- TABELA DO CNSP- 
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INAPLICABILIDADE. O interesse processual caracteriza-se não 

apenas pela utilidade, mas especificamente pela necessidade do processo 

como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto. 

Tratando-se de invalidez permanente o valor da indenização será 

fixado consoante critérios do art. 8º da Lei nº 11.482/07, que alterou 

o artigo 3º da Lei nº 6194/74 e não conforme tabela das Normas de 

Acidentes Pessoais, estipulada por Resolução do CNSP, pelo que 

a indenização deve ser paga em quantia equivalente a R$ 13.500, 

00 reais, no caso de invalidez permanente. (TJ-MG; APCV 2851192-

84.2009.8.13.0313; Ipatinga; Décima Quarta Câmara Cível; Rel. Des. 

Rogério Medeiros; Julg. 10/02/2011; DJEMG 15/03/2011) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE 

DE FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO COM BASE 

NA TABELA DA SUSEP E RESOLUÇÕES DO CNSP. 

MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PARA O VALOR 

INTEGRAL DE R$ 13.500,00. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

MANTIDOS EM 10%. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA PARTE 

VENCIDA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. No momento do cálculo da indenização de seguro 

obrigatório, não se distingue invalidez permanente total de parcial, 

razão pela qual a indenização deve ser fixada, segundo 

jurisprudência predominante deste Tribunal, em seu valor integral 

que, no caso, corresponde ao valor previsto na legislação em vigor 

à época do acidente, isto é, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), quantia máxima prevista na Medida Provisória n. 340/2006, que 

veio a ser transformada na Lei n. 11.482/2007. Ante a seguradora ser 

parte vencida fica esta incumbida de arcar com a integralidade das custas 

processuais e honorários devidos. (TJ-MS; AC-Or 2011.011069-7/0000-

00; Campo Grande; Segunda Turma Cível; Rel. Des. João Batista da 

Costa Marques; DJEMS 24/08/2011; Pág. 13) 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL E 

PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO COM BASE NA TABELA DA 

SUSEP E RESOLUÇÕES DO CNSP. MAJORAÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO PARA O VALOR INTEGRAL DE R$ 13.500,00. 

RECURSO PROVIDO. A Lei faz menção tão-somente a invalidez 
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permanente, sem, contudo, mensurar a sua extensão, se total ou parcial. 

É pacífica a jurisprudência no sentido de que a comprovação da 

invalidez permanente é o bastante para demonstrar a existência do 

direito ao pagamento de indenização no montante máximo 

legalmente previsto. (TJ-MS; AC-Or 2011.003343-6/0000-00; Campo 

Grande; Segunda Turma Cível; Rel. Des. João Batista da Costa Marques; 

DJEMS 22/08/2011; Pág. 25) 

   Diante de tal mister, enquadrando-se a autora no caso acima 

descrito, é devido a esta o importe de R$ 13.500,00 a título de indenização pelo seguro 

DPVAT. 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO    

Outrossim, tendo em vista que o pagamento do valor a título de 

indenização do Seguro DPVAT deveria ter sido pago no prazo máximo de 30 dias 

após a entrega dos documentos na sede da segurado, nos termos do §1°, do art. 5°, da 

Lei n° 6.194/74, havendo a inércia da seguradora este valor deve ser atualizado com 

juros e correção monetária, assim, prevê o § 7°, do art. 5° da Lei n° 6.194/74, senão 

vejamos: 

§ 7o  Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 

cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação 

pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 

regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios 

fixados na regulamentação específica de seguro privado. 

   Diante do exposto, havendo a inércia da seguradora no pagamento 

do valor da indenização devida, deve o valor ser atualizado com juros e correção 

monetária até o momento do pagamento. 

 

DO PEDIDO 

 

 Diante dos aspectos de fato e de direito retro mencionados requer: 

 

1. Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

comparecerem a audiência de conciliação sob pena de revelia e 
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procedimentos ulteriores, caso não haja acordo, nos termos da 

lei 9.099/95;  

2. Pelo Exposto, com fundamento da Lei no. 9.099/95 c/c no art. 

3o, inciso II, a procedência da presente ação, para o fim de 

condenar as Requeridas, ao pagamento do seguro DPVAT, no 

valor de R$ 13.500,00 para o caso de morte, acrescidos de juros 

e correção legais, desde a data do efetivo dano, nos termos do § 

7º, do art. 5ª da Lei nº 6.194/74;  

3. Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitidos especialmente prova documental; 

4. Requer por fim o BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA, 

por se pobre na forma da lei, DECLARAÇÃO anexa. 

 

Dá a presente causa o valor de R$ 13.500.00 (treze mil e quinhentos reais) 

acrescidos de juros e correção. 

 

Termos em que  
Pede e espera deferimento. 

 

Alagoa Grande - PB, 28 de abril de 2020. 

           

Bisneto Andrade 
OAB/PB nº 20.451 
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(Via da parte)

Comarca:
Alagoa Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.7.20.01503/01

Data de emissão:
28/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.250,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.250,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Alagoa Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
003.7.20.01503/01

Data de emissão:
28/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.250,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.250,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Alagoa Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.7.20.01503/01

Data de emissão:
28/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.250,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.250,65

866600000123   506509283186   520200430004   372001503013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 003.2020.601503 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 003.2020.601503 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 003.2020.601503 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000123   506509283186   520200430004   372001503013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: JOSÉ CARLOS VITORINO FERREIRA
E OUTROS

Promovente: JOSÉ CARLOS VITORINO
FERREIRA E OUTROS

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOSÉ CARLOS VITORINO
FERREIRA E OUTROS

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 003.2020.601503 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 28/04/2020

Comarca: Alagoa Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSÉ CARLOS VITORINO FERREIRA E OUTROS

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.249,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801248-80.2020.8.15.0031

DECISÃO
Vistos, etc.

Defiro a parte autora o pedido de justiça gratuita (art. 98 do CPC).
No mais, em cumprimento ao Ato Normativo Conjunto n. 007/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, o qual dispõe sobre
medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), ficam suspensas a realização de
audiências presenciais. 
Assim sendo, cite-se o demandado para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contestação, informando, na referida
peça processual, acerca da possibilidade de acordo. 
Dil. Nec. 
ALAGOA GRANDE-PB, data e assinatura eletrônicas.
 
José Jackson Guimarães
Juiz de Direito
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        Poder Judiciário da Paraíba
                Vara Única 
      Comarca de Alagoa Grande

 

 Processo nº 0801248-80.2020.8.15.0031

 DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua da Assembléia, 100, 26 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  REMETENTE:
 

  UNIDADE JUDICIÁRIA: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB

  FÓRUM DESEMBARGADOR JOSÉ DE FARIAS

  RESIDENCIAL ERNESTO CAVALCANTE, S/N, CONJUNTO ANTÔNIO FARIAS DE ALBUQUERQUE, CEHAP

  CIDADE: ALAGOA GRANDE GRANDE-PB

  CEP: 58388-000

 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Alagoa Grande

Fórum Desembargador José de Farias – s/n – Conjunto Antônio Farias de Albuquerque, Cehap – Alagoa Grande/PB -  Telefone: (83) 3273 2633

              PROCESSO Nº: 0801248-80.2020.8.15.0031

            CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

            AUTOR: JOSE CARLOS VITORINO FERREIRA, JOSE FERNANDO VITORINO FERREIRA, JOSE VITORINO FERREIRA, MARIA APARECIDA
FERREIRA DOS SANTOS, MARIA DA GUIA VITORINO FERREIRA SILVA, MARIA DAS GRACAS VITORINO FERREIRA, MARIA DE LOURDES
VITORINO FERREIRA, MARIA JOSE VITORINO FERREIRA OLIVEIRA, SEVERINO VITORINO FERREIRA

            REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            Ao representante legal do(a): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua da Assembléia, 100, 26 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
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CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, Dr. José Jackson Guimarães, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, CITO Vossa Senhoria para que tome conhecimento de todo o conteúdo da ação supra, e, querendo, apresentar contestação, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela parte promovente. Fica advertido, se objetivar interesse em

conciliação, deverá requerer a realização do referido ato processual quando da contestação.

ALAGOA GRANDE-PB, 17 de junho de 2020

MARIANNA MONTENEGRO TEOTONIO

Técnico(a) Judiciário(a)

      PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

"Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:      
 
Documentos associados ao processo
 

 

 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20042810154280400000029026873
[01] COBRANÇA DPVAT - MANUEL
FERREIRA DA SILVA

Outros Documentos 20042810154411800000029027177

[02] DOCS HERDEIRO - JOSÉ
CARLOS VITORINO FERREIRA

Documento de Identificação 20042810154499700000029027183

[03] DOCS HERDEIRO - JOSÉ
FERNANDO VITORINO FERREIRA

Documento de Identificação 20042810154581400000029027184

[04] DOCS HERDEIRO - JOSE
VITORINO FERREIRA

Documento de Identificação 20042810154668400000029027186

[05] DOCS HERDEIRA - MARIA
APARECIDA FERREIRA SANTOS

Documento de Identificação 20042810154758400000029027187

[06] DOCS HERDEIRA - MARIA DA
GUIA VITORINO FERREIRA

Documento de Identificação 20042810154836500000029027190

[07] DOCS HERDEIRA - MARIA DAS
GRAÇAS VITORINO

Documento de Identificação 20042810154921700000029027192

[08] DOCS HERDEIRA - MARIA DE
LOURDES VITORINO FERREIRA

Documento de Identificação 20042810155005200000029027193

[09] DOCS HERDEIRA - MARIA JOSÉ
VITORINO FERREIRA

Documento de Identificação 20042810155085000000029027197

[10] DOCS HERDEIRA - SEVERINO
VITORINO FERREIRO

Documento de Identificação 20042810155167900000029027198

[11] B.O Documento de Comprovação 20042810155246400000029027200
[12] CARTAS NEGADA Documento de Comprovação 20042810155340600000029027201
[13] DOC COMPLETA - MANUEL
FERREIRA DA SILVA - PARTE 01

Documento de Comprovação 20042810155411500000029027202

[14] DOC COMPLETA - MANUEL
FERREIRA DA SILVA - PARTE 02

Documento de Comprovação 20042810155500700000029027204

GuiaCustas
Guias de Recolhimento/
Deposito/ Custas

20042810155587200000029027206

Decisão Decisão 20060514243978800000030045338
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